
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Mato Grosso 

.Q.EC,"' ·TO N~ 'S\ S\ - JE OI · JULllO DE l .9z8..:.. 

til Lf. AR P E ES J E F A1 1 3, PR -r E 1 T ICIPAL D 

OE f ATO G o, com 

fulcro no Artigo 48 d Lei Estadual n2 3 . 770, 

de 14 de setembro de 1.976, 

D E C R E T A: -------
Artº lº - Fica dcsi n do püra exercer cm C.2. 

missão o Car~o do $uh-Prefeito do u istrito de 1inistro ' 

João Alberto (X-vantinu) , n st Mun icfpio, o ~r . EUVALOO 
GOME . SILVA, com todos os ireitos e dcvcre correspon-

, 
dentes ao Car90 , polo qu 1 rcspond ra cm estroit ob erva-

ção da Lc9islação cspcc!f ica . 

Art2 22 - ovo9adas as dispos içÕ s em contrá

rio, este ecreto entrará em vi90 na data de sua publ icã 
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G BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Berra do Gar~a , OI e jul lO de 1. 978 . 
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